
Câmara Municipal cie Gravaíá
Aprovado Em Única Votação 
Em 3l1 /OT / 01

INDICAÇAO N°203/2024
---- ------ - ■„

/ t fs s m a iu ra

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, se 
aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado um terreno a fim de agregar 
as modalidades esportivas radicais com automobilísticos, neste 
município.

Câmara Municipal de Gravatá/PE

JUSTIFICATIVA: importa apresentar, WHEELING que consiste na 
realização de manobras e acrobacias solo sobre duas rodas “grau 
que exigem equilíbrio conforme homologação pela Confederação 
Brasileira de Motociclismo.

Sala das Sessões da C â m a ra , em 12 de julho de 2024.
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